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A Secretaria de Estado da Infra-
estrutura e Mobilidade (SIE) encerra 
2025 com um marco inédito: 84% dos 
5,3 mil quilômetros de rodovias esta-
duais pavimentadas de Santa Catarina 
estão classificados como ótimos ou 
bons. O resultado consolida o maior 
avanço já registrado na história da 
malha viária catarinense e reflete os 
investimentos realizados por meio 
do Programa Estrada Boa, lançado 
em agosto de 2023 pelo governador 
Jorginho Mello.

Quando a atual gestão assumiu, 
pouco mais de 26% das rodovias es-
tavam em boas condições, segundo 
dados da Fetrancesc. A mudança 
expressiva é atribuída à priorização 
da infraestrutura como política estra-
tégica de governo, com investimentos 
que somam mais de R$ 5,15 bilhões 
em obras estruturantes, conservação, 
manutenção e revitalização de rodo-
vias em todas as regiões do estado.

Somente em 2025, a SIE repassou 
cerca de R$ 858,8 milhões aos muni-
cípios catarinenses por meio de 721 
convênios, fortalecendo o caráter 
municipalista da gestão e garantindo 
que obras de mobilidade urbana, 
pavimentação e acessos rurais tam-
bém avançassem fora das rodovias 

estaduais. No total, mais de 2,4 mil 
convênios estão em andamento.

O avanço da malha viária é sus-
tentado por um conjunto robusto de 
ações, como revitalização de corredo-
res estratégicos, duplicações, implan-
tação de dispositivos de segurança, 
pavimentação de trechos históricos 
e modernização de pontos críticos. 
Obras aguardadas há décadas, em 
regiões como o Litoral, Vale do Itajaí, 

Norte, Oeste, Meio-Oeste e Serra, 
passaram a sair do papel, melhorando 
a fluidez, a segurança e a integração 
regional.

Além da melhoria direta nas ro-
dovias, os investimentos têm impacto 
econômico e social relevante, com 
redução de acidentes, menor custo lo-
gístico para o agronegócio, a indústria 
e o turismo, diminuição do tempo de 
deslocamento entre polos regionais e 

geração de empregos diretos e indi-
retos ao longo da cadeia produtiva.

O secretário de Estado da Infraes-
trutura e Mobilidade, Jerry Comper, 
destaca que o salto histórico é resul-
tado de planejamento e execução 
contínua. Segundo ele, sair de pouco 
mais de um quarto da malha em boas 
condições para 84% representa uma 
reconstrução efetiva das rodovias 
catarinenses, com reflexos diretos na 
qualidade de vida e na competitivida-
de do estado.

Outro destaque de 2025 foi o avan-
ço do Programa Estrada Boa Rural, 
que ampliou a atenção às estradas 
do interior. Até o fim do ano, 70 mu-
nicípios formalizaram pedidos para 
pavimentação de cerca de 350 quilô-
metros de vias rurais, com projetos 
que somam aproximadamente R$ 500 
milhões, reforçando a importância da 
infraestrutura também para o desen-
volvimento do meio rural.

Com os resultados consolidados, 
2025 entra para a história como o ano 
em que Santa Catarina promoveu o 
maior ciclo de investimentos viários 
já registrado, estabelecendo novas 
bases para a mobilidade, a segurança e 
o crescimento econômico sustentável 
do estado.

Em 2025, o sonho da Carteira Na-
cional de Habilitação tornou-se realida-
de para muitos catarinenses por meio 
do Programa CNH Emprego na Pista. 
Iniciativa do Governo de Santa Cata-
rina, realizada pelo Detran/SC, a ação 
amplia o acesso à habilitação e à qua-
lificação profissional como ferramenta 
de inclusão produtiva. O programa é 
voltado a quem busca a primeira CNH, 
a mudança ou adição de categoria e o 
curso de motofrete com a inclusão do 
Exercício de Atividade Remunerada 
(EAR), contemplando as categorias A, 
B, D e E, e conectando formação, regu-
larização e empregabilidade no setor 
de transporte.

O programa foi instituído por meio 
de lei estadual e é totalmente voltado 
à empregabilidade, visando atender 
uma demanda estratégica do setor de 
transporte de cargas e passageiros. A 
iniciativa fortalece o acesso ao merca-
do de trabalho formal, contribui para 
o desenvolvimento econômico local 
e consolida o CNH Emprego na Pista 
como uma política pública estruturante 
em Santa Catarina.

Em 2025, foram disponibilizadas 
17.852 vagas, o que representa 59,5% 
do total de até 30 mil vagas previstas 
pelo programa. Ao todo, cinco editais 
contemplaram 57 cidades catarinen-
ses, ampliando as oportunidades de 
qualificação profissional e inserção no 
mercado de trabalho formal.

As primeiras habilitações do pro-
grama começaram a ser entregues pelo 

governador Jorginho Mello no mês de 
setembro, respeitando todas as etapas e 
exigências legais do processo de habili-
tação. As vagas são ofertadas nos mu-
nicípios onde os Centros de Formação 
de Condutores (autoescolas), médicos 
e psicólogos são parceiros do CNH 
Emprego na Pista, assim como demais 
entidades habilitadas para ministrar os 
cursos.

Retrospectiva 2025: SC alcança maior avanço 
histórico da malha viária, com 84% em boas condições

CNH Emprego 
na Pista oferece 
mais de 17 
mil vagas para 
habilitação 
gratuita em SC
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As obras da rodovia Via Mar, novo eixo viário 
estadual que vai ligar Joinville ao Contorno Viário da 
Grande Florianópolis, devem começar no primeiro 
semestre de 2026. A estimativa foi divulgada pelo go-
vernador Jorginho Mello (PL). O projeto é considerado 
um dos mais estratégicos da atual gestão e tem como 
objetivo principal criar uma alternativa à BR-101, hoje 
saturada em praticamente todos os horários.

Com 145 quilômetros de extensão, a Via Mar 
será construída com seis faixas em sentido duplo e 
velocidade máxima prevista de 120 km/h. Segundo o 
governador, a nova rodovia pode reduzir de até quatro 
horas para cerca de uma hora o tempo de desloca-
mento entre Joinville e Florianópolis, beneficiando 
empresários, trabalhadores, turistas e moradores das 

regiões Norte e da Grande Florianópolis.
“A BR-101 colapsou. Não adianta mais remediar ou 

falar que precisa passar ali em determinado horário, 
porque todos os horários estão congestionados. A Via 
Mar será uma alternativa real”, afirmou Jorginho Mello.

Investimento e modelo de execução
A obra terá custo total estimado em R$ 7,5 bilhões. 

A etapa inicial, avaliada em cerca de R$ 1 bilhão, será 
executada diretamente pelo governo de Santa Catarina 
com recursos próprios. Paralelamente, será lançada a 
licitação para a Parceria Público-Privada (PPP) que fi-
cará responsável pela conclusão e operação da rodovia.

De acordo com o governador, a empresa vencedora 
da concessão devolverá ao Estado o valor investido 
na primeira etapa e assumirá a administração da via, 

incluindo a instalação de praças de pedágio como 
forma de viabilizar financeiramente o projeto. O 
edital da concessão já está praticamente finalizado e 
tem despertado interesse de fundos internacionais e 
consórcios brasileiros.

Jorginho avalia que, após contratada, a obra deve 
levar ao menos três anos para ser concluída, devido a 
desafios técnicos como trechos de solo mole, áreas de 
arrozais e a necessidade de estruturas elevadas para 
evitar impactos ambientais e represamento de água.

Desenvolvimento econômico e contexto estadual
O governador destacou que o Estado conseguiu 

viabilizar o aporte inicial graças à reorganização fiscal 
dos últimos dois anos, que gerou uma economia es-
timada em R$ 2 bilhões. Segundo ele, medidas como 
compras centralizadas, pagamentos em dia e o fim de 
aditivos injustificados em obras contribuíram para 
esse cenário.

Além da Via Mar, Jorginho Mello citou outras inter-
venções feitas com recursos estaduais, como o Trevo da 
Antônio Heil, que liga Brusque, Itajaí e o Litoral Norte. 
A obra, originalmente de responsabilidade federal, foi 
assumida pelo Estado, com investimentos em indeni-
zações e execução, e entregue antes do prazo previsto.

No campo federal, o governador voltou a criticar 
a lentidão em projetos como o do Morro dos Cavalos. 
Ele defende uma solução de contorno, estimada em 
R$ 300 milhões, como alternativa mais rápida aos 
túneis propostos pelo governo federal, que podem 
custar até R$ 1,2 bilhão cada e levar muitos anos para 
sair do papel.

“Eu penso em Santa Catarina. Eu quero resolver 
os gargalos de Santa Catarina”, afirmou o governador, 
ressaltando que obras federais importantes seguem 
atrasadas enquanto o Estado precisa agir para evitar 
prejuízos ao desenvolvimento econômico.

As rodovias federais que cortam Santa Cata-
rina registraram 134 acidentes, com 159 pessoas 
feridas e três mortes durante a Operação Ano 
Novo da Polícia Rodoviária Federal (PRF), rea-
lizada ao longo de seis dias. Apesar da redução 
no número de óbitos em comparação com o pe-
ríodo anterior, houve aumento tanto no total de 
acidentes quanto no número de feridos.

A operação ocorreu entre 30 de dezembro e 
4 de janeiro. Em relação ao mesmo período en-
tre 2024 e 2025, os acidentes aumentaram 13%, 
passando de 118 para 134 ocorrências. Segundo 
a PRF, os números refletem um comportamento 
de risco persistente por parte dos motoristas, es-
pecialmente em trechos de maior fluxo.

Três mortes foram registradas durante a ope-
ração, cinco a menos que na edição anterior. 
Duas delas ocorreram na BR-470. Em Trombu-
do Central, uma colisão grave envolvendo três 
veículos resultou na morte de um motorista de 
25 anos. Já em Brunópolis, um jovem de 20 anos 

morreu após ser atropelado ao tentar atravessar 
a rodovia durante a madrugada de sábado (3). A 
terceira morte aconteceu na BR-282, em Águas 
Mornas, onde uma batida frontal matou o con-
dutor de um carro e deixou gravemente ferido o 
casal que estava em uma kombi.

Durante a fiscalização, a PRF abordou cerca de 
9,3 mil veículos e flagrou diversas infrações. Entre 
as mais recorrentes estiveram o excesso de velo-
cidade, com 660 registros, o não uso do cinto de 
segurança por motoristas ou passageiros, contabi-
lizando 464 casos, e 228 ultrapassagens em locais 
proibidos. Também foram registrados 77 casos de 
motoristas dirigindo sob efeito de álcool, 52 ocor-
rências de uso de celular ao volante e 51 situações 
de transporte de crianças sem o uso de cadeirinha.

A PRF reforça que, apesar da queda no nú-
mero de mortes, o aumento dos acidentes e das 
infrações evidencia a necessidade de maior cons-
cientização e respeito às leis de trânsito, especial-
mente em períodos de feriados prolongados.

Via Mar: nova rodovia deve começar em 2026 e promete
reduzir em até três horas o trajeto entre Joinville e Florianópolis

Ano Novo é marcado por aumento de 13% nos acidentes em rodovias federais de SC
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JUDICIÁRIO

​A Quinta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), por unanimidade, concluiu que o 
mau estado de conservação de um veículo, por 
si só, não constitui fundada suspeita capaz de 
justificar a busca veicular e pessoal. De acor-
do com o colegiado, uma abordagem policial 
fundamentada apenas nessa circunstância tem 
caráter exploratório e carece de respaldo em 
qualquer comportamento suspeito ou indício 
de ilicitude por parte do condutor.

Com esse entendimento, a turma manteve 
a decisão monocrática do ministro Ribeiro 
Dantas que, de ofício, concedeu habeas cor-
pus  para trancar uma  ação penal  por reco-
nhecer a ilegalidade da busca realizada no 
veículo do réu e, por consequência, a ilicitude 
das provas obtidas.

Preso durante a abordagem policial, o 
homem – que tentou se passar por guarda municipal 
–transportava uma arma de fogo posteriormente iden-
tificada como produto de furto. O Tribunal de Justiça 
de São Paulo rejeitou o primeiro pedido de  habeas 
corpus por considerar que a abordagem não se baseou 
apenas em suspeita subjetiva dos agentes, mas também 
no fato de o veículo conduzido pelo réu trafegar com 
uma porta amassada.

Ao recorrer para o colegiado da Quinta Turma 
contra a decisão do relator, o Ministério Público de 
São Paulo sustentou não haver qualquer ilegalidade na 

conduta policial de abordar o motorista para verificar 
a regularidade do veículo, especialmente diante de seu 
evidente estado de má conservação. Segundo o órgão 
de acusação, não há nos autos nenhuma prova de que 
a busca pessoal e veicular tenha sido o objetivo inicial 
dos agentes, o que afastaria a alegação de se tratar de 
uma revista exploratória (fishing expedition).

Nenhuma atitude da pessoa abordada indicava 
a prática de crime

Confirmando o entendimento da decisão mono-
crática, o ministro Ribeiro Dantas afirmou que o pa-
rágrafo 2º do artigo 240 do Código de Processo Penal 

(CPP) impõe a necessidade de fundada suspeita 
para que seja autorizada qualquer medida invasi-
va, de modo que não se pode considerar legítima 
– por exemplo – a abordagem policial baseada 
apenas em denúncias anônimas não verificadas 
previamente.

De acordo com o magistrado, a jurisprudência 
do STJ considera que a busca deve ter vínculo dire-
to com sua finalidade legal de obtenção de provas, 
para não se transformar em um salvo-conduto 
para abordagens exploratórias baseadas em sus-
peitas genéricas sobre pessoas, comportamentos 
ou circunstâncias sem relação específica com a 
posse de arma proibida ou de outros objetos que 
constituam corpo de delito.

Sobre o caso em julgamento, Ribeiro Dantas 
destacou que os policiais fizeram a abordagem uni-
camente em razão do mau estado de conservação 

do veículo dirigido pelo acusado, circunstância que, 
segundo ele, não configura fundada suspeita, mas sim 
uma abordagem de caráter exploratório, desprovida de 
motivação concreta e de qualquer indício de compor-
tamento ilícito por parte do motorista.

“A mera situação de estar a bordo de veículo com a 
porta amassada não constitui, por si só, fundada suspei-
ta, sendo necessária a presença de elementos concretos 
para justificar a medida invasiva. Logo, sendo ilegal a 
atividade policial efetivada sem justo motivo, deve ser 
reconhecida a nulidade desse ato”, concluiu.

A Justiça Federal de Mato Grosso 
suspendeu a aplicação da Resolução 
Contran nº 1.020/2025 no âmbito do 
Detran/MT, atendendo a pedido da 
própria autarquia estadual. A norma 
reformulou profundamente o processo 
de formação e habilitação de condutores 
no país, mas, segundo a decisão, não 
pode ser aplicada enquanto não forem 
editadas as regulamentações comple-
mentares pelo órgão máximo executivo 
de trânsito da União.

A decisão é liminar, foi proferida 
em mandado de segurança e não tem 
efeito nacional. Ainda assim, reforça 
uma preocupação já manifestada por 
diversos Detrans: a ausência de regras 
de transição e de normativos federais 
essenciais compromete a segurança 
jurídica e a continuidade do serviço 
público de habilitação.

No processo, o Detran/MT argu-
mentou que a entrada em vigor ime-

diata da Resolução 1.020/25, somada 
às alterações trazidas pela Medida Pro-
visória nº 1.327/2025, gerou um vácuo 
normativo e operacional. A autarquia 
destacou que a norma revogou regras 
estruturantes, transferiu competências 
para a União e depende de regulamen-
tações que ainda não foram publicadas.

Entre os impactos apontados estão 
a necessidade de ajustes em sistemas 
informatizados, mudanças nos exames 
teóricos e práticos, reconfiguração de 
credenciamentos, alteração na cobrança 
de taxas e a implementação de novos 
modelos de ensino, inclusive a distância, 
sem diretrizes claras para execução.

Ao conceder a liminar, o juiz fede-
ral Cesar Augusto Bearsi reconheceu 
o risco de inviabilização do serviço 
público. Segundo o magistrado, nor-
mas que exigem mudanças estruturais, 
como adaptação de sistemas e trei-
namento de servidores, não podem 

produzir efeitos imediatos sem regu-
lamentação prévia, sob pena de violar 
os princípios da razoabilidade e da 
segurança jurídica.

Com isso, a Justiça determinou a 
suspensão da Resolução 1.020/25 no 
Estado de Mato Grosso e o retorno à 
aplicação das normas anteriores, como 
a Resolução nº 789/2020, até que sejam 
editados todos os atos complementares 
necessários. A decisão não fixou prazo, 
condicionando a retomada da nova 

norma à regulamentação federal.
Embora válida apenas para Mato 

Grosso, a decisão é vista como um pre-
cedente relevante no debate nacional. 
Especialistas avaliam que o entendi-
mento judicial reforça a necessidade de 
planejamento e transição responsável 
na implementação de mudanças es-
truturais, para que a modernização do 
sistema de habilitação não comprometa 
a legalidade, a prestação do serviço pú-
blico e a segurança viária.

Carro em mau estado de conservação não justifica busca veicular e pessoal

Justiça suspende aplicação da 
Resolução 1.020/25 do Contran

em Mato Grosso

Ministro Ribeiro Dantas
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	 LEGISLATIVO

A Comissão de Viação e Transpor-
tes da Câmara dos Deputados aprovou 
o Projeto de Lei 1240/25, que altera o 
Código de Trânsito Brasileiro para ga-
rantir que pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) ou Síndrome 
de Down possam realizar o exame de 
direção veicular acompanhadas por 
alguém de sua preferência, para apoio 
emocional e psicológico.

A proposta é de autoria do deputado 
Murilo Galdino (Republicanos-PB) e 
recebeu parecer favorável do relator, de-
putado Marangoni (União-SP). Para ele, 
a medida reforça o princípio da igual-
dade ao permitir ações que compensem 
desigualdades e ampliem o acesso de 

pessoas com deficiência a direitos e 
oportunidades em condições justas.

Segundo o relator, a presença de 
uma pessoa de confiança pode reduzir 
a ansiedade e contribuir para a concen-
tração do candidato, sem interferir na 
avaliação técnica. A iniciativa, afirmam 
os parlamentares, favorece a autonomia 
e a inclusão social.

Próximos passos
O projeto tramita em caráter conclu-

sivo e seguirá para análise das comissões 
de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência; e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania. Para se tornar lei, pre-
cisa ser aprovado pela Câmara e pelo 
Senado.

A Comissão de Viação e Transpor-
tes da Câmara dos Deputados aprovou 
diretrizes para regulamentar o trans-
porte de animais domésticos, como 
cães e gatos, em veículos de aplicativo. 
A proposta altera a Lei de Mobilidade 
Urbana com o objetivo de incentivar 
o serviço Pet Friendly, estabelecendo 
regras voltadas à segurança, higiene e 
bem-estar animal. O texto segue em 
tramitação no Legislativo.

Pelas regras aprovadas, não poderá 
haver cobrança de tarifa extra apenas 
pela presença do animal no veículo, 
sendo permitida apenas taxa de limpeza 
extraordinária quando houver dano ma-
terial comprovado, conforme normas 
municipais. O tutor será responsável por 
garantir o acondicionamento adequado 
do pet durante a viagem, com uso de 

caixa de transporte, guia ou focinheira, 
de acordo com o porte do animal, sem-
pre no banco traseiro. Também deverão 
ser respeitadas as normas sanitárias e de 
controle de zoonoses.

O projeto proíbe discriminação por 
espécie, raça ou porte, salvo em situa-
ções de risco à segurança viária ou à in-
tegridade do veículo, conforme critérios 
definidos pelos municípios. Cães-guia e 
cães de assistência seguem com acesso 
livre e prioritário, conforme a legislação 
vigente. Além disso, as plataformas de 
transporte deverão disponibilizar uma 
categoria específica “Pet Friendly” nos 
aplicativos, com informações claras para 
usuários e motoristas. O texto ainda será 
analisado pela Comissão de Constitui-
ção e Justiça antes de seguir para votação 
nos plenários da Câmara e do Senado.

O Projeto de Lei nº 5174/2025, de 
autoria do deputado Pastor Gil (PL/MA), 
propõe tornar obrigatória a parada de 
ônibus, micro-ônibus e vans do trans-
porte público sempre que pessoas idosas 
solicitarem embarque ou desembarque. A 
iniciativa busca garantir mobilidade com 
segurança, dignidade e respeito, diante 
da ausência de regras específicas e de 
fiscalização efetiva sobre o tema.

O texto estabelece que a parada deve 
ocorrer em locais seguros, com o moto-
rista assegurando o embarque e desem-
barque adequados. O descumprimento 
da norma poderá resultar em advertência 
e, em caso de reincidência, suspensão 
temporária da função. As empresas de 
transporte serão responsáveis por apli-
car as penalidades, em conjunto com os 

órgãos municipais.
A proposta também prevê a criação 

de incentivos para motoristas que cum-
prirem as regras, como bônus e reconhe-
cimento por bom atendimento e ausência 
de infrações ao longo de 12 meses.

Na justificativa, o deputado afirma 
que a medida complementa a Consti-
tuição Federal, o Estatuto do Idoso e o 
Código de Trânsito Brasileiro, ao preen-
cher lacunas na legislação e proteger um 
grupo social mais vulnerável. Segundo 
ele, a negativa de parada expõe idosos 
a constrangimentos, riscos e exclusão 
social.

Caso aprovado, o projeto ainda pas-
sará pelas comissões da Câmara, pelo 
Senado Federal e, por fim, pela sanção 
presidencial.

Comissão aprova acompanhante para 
pessoa com autismo ou Down em 
exame de direção veicular

Comissão aprova diretrizes para transporte 
Pet Friendly em carros de aplicativo

Proposta quer obrigar ônibus a parar sempre que idosos solicitarem embarque
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Muitos motoristas ainda se pergun-
tam: criança menor de 10 anos pode 
andar no banco da frente do carro? 
A resposta imediata seria “não”, 
já que a regra geral do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) determi-
na que menores dessa idade devem 
viajar no banco traseiro. Mas há 
situações em que a lei abre exceções. 
Conhecer essas regras é fundamen-
tal para que pais e responsáveis não 
cometam infrações, evitem multas e, 
principalmente, garantam a seguran-
ça dos pequenos passageiros.
O que a lei determina
De acordo com o artigo 64 do CTB, 
crianças com menos de 10 anos 
que não tenham atingido 1,45 m 
devem ocupar obrigatoriamente os 
bancos traseiros, usando sempre os 
dispositivos de retenção adequados, 
como bebê-conforto, cadeirinha ou 
assento de elevação.
Transportar crianças sem observar 
essas normas é infração gravíssima, 
sujeita a multa, sete pontos na CNH 
e retenção do veículo até regulariza-
ção.
Em que casos é permitido?

A Resolução 819/2021 do Con-
tran estabelece as exceções em que 
crianças menores de 10 anos podem 
ocupar o banco dianteiro:
1. Veículos que só possuem banco 
dianteiro 
Como picapes de cabine simples 
ou modelos de dois lugares. Nesses 
casos, a criança pode ir na frente 
usando o dispositivo de retenção 
adequado.
2. Quando o número de crianças 
excede a capacidade do banco 
traseiro 
Se houver mais de três crianças me-
nores de 10 anos e o banco traseiro 
comporta apenas três, a criança mais 
velha pode ocupar o banco diantei-
ro, desde que corretamente presa.
O risco do airbag
Mesmo nos casos permitidos, é pre-
ciso atenção ao airbag do passageiro. 
Ele é projetado para proteger adultos 
e pode causar lesões graves em 
crianças. Por isso, o banco dianteiro 
deve ser usado apenas quando não 
houver alternativa. Alguns veículos 
permitem desligar o airbag do passa-
geiro, mas isso deve ser feito confor-

me o manual do fabricante.
Por que o banco traseiro é mais 
seguro?
Pesquisas internacionais mostram 
que o banco traseiro reduz significa-
tivamente o risco de lesões em caso 
de colisão. Em um estudo com quase 
17 mil crianças de 0 a 12 anos nos 
EUA, aquelas no banco traseiro tive-
ram até 64% menos risco de sofrer 
lesões moderadas a graves.
O costume de levar a criança na 
frente
Por comodidade ou desejo de 
manter a criança mais próxima, 
muitos acabam colocando o peque-
no no banco dianteiro. Especialistas 
alertam que isso aumenta muito o 
risco em caso de acidente — por 
isso a legislação é clara e baseada em 
evidências de segurança.

Como transportar a criança de 
forma correta

•	 Usar sempre o dispositivo 
adequado para cada idade;

•	 Conferir a instalação correta 
da cadeirinha;

•	 Priorizar o banco traseiro;
•	 Nunca transportar criança no 

colo ou sem cinto;
•	 Seguir as orientações do ma-

nual sobre o uso do airbag.

Conclusão
Sim, existem exceções que permi-
tem transportar crianças menores 
de 10 anos no banco dianteiro, mas 
essas situações devem ser realmente 
excepcionais. Sempre que possível, o 
banco traseiro é a escolha mais segu-
ra, protegendo o que temos de mais 
valioso: a vida das crianças.

Entre as dúvidas mais comuns dos 
motoristas brasileiros está se é permi-
tido dirigir descalço ou de chinelo. A 
situação é frequente, especialmente 
após sair da praia, do clube ou em 
deslocamentos rápidos do dia a dia. 
Embora pareça uma questão simples, 
o tema ainda gera interpretações equi-
vocadas e pode, sim, resultar em multa, 
dependendo do calçado utilizado.

O Código de Trânsito Brasileiro não 
proíbe dirigir descalço. O que a legisla-
ção estabelece, no artigo 252, inciso IV, 
é a infração de dirigir usando calçado 
que não se firme nos pés ou que com-
prometa a utilização dos pedais. Por 
isso, o problema não está na ausência 
de calçado, mas no uso de chinelos de 
dedo, tamancos ou sandálias frouxas, 
que podem escapar dos pés ou ficar 
presos entre os pedais, colocando em 
risco a condução do veículo.

A infração é classificada como mé-
dia, com multa de R$ 130,16 e acrésci-
mo de quatro pontos na CNH. Apesar 

de dirigir descalço ser permitido, essa 
prática pode trazer desconforto e difi-
cultar o controle adequado dos pedais, 
principalmente em trajetos longos. Em 
situações de emergência, a falta de cal-
çado também pode aumentar a vulnera-
bilidade do condutor ao sair do veículo.

O uso de chinelos representa o 
maior risco e é justamente o alvo da 
fiscalização. Um calçado solto pode 
travar nos pedais e provocar a perda 
de controle do veículo em frações de 
segundo. Outros calçados, como sapa-
tos de salto alto ou tamancos, também 

podem gerar autuação por compro-
meterem a firmeza e a precisão dos 
movimentos do pé. Já tênis e sapatos 
fechados são considerados mais ade-
quados, pois garantem estabilidade e 
melhor resposta ao volante.

Se o motorista for flagrado utili-
zando calçado inadequado, a multa é 
aplicada no momento da abordagem, 
sem remoção do veículo. Ainda assim, 
a penalidade pode pesar no bolso e con-
tribuir para a soma de pontos que leva 
à suspensão da habilitação. Por isso, 
manter um calçado adequado no carro 
e evitar improvisos são medidas sim-
ples que ajudam a prevenir problemas.

Mais do que uma exigência legal, 
a escolha do calçado ao dirigir é uma 
questão de segurança. O trânsito é um 
ambiente coletivo, e decisões aparen-
temente pequenas podem ter grande 
impacto na prevenção de acidentes. 
Pensar na própria segurança e na dos 
outros deve sempre vir antes da con-
veniência.

Dirigir descalço ou de chinelo pode dar multa? Entenda o que diz a lei

Criança menor de 10 anos 
no banco da frente: veja
em que casos é permitido
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Ensinar crianças a serem pedes-
tres e ciclistas seguros é uma das 
estratégias mais eficazes (e menos 
exploradas) da segurança viária. 
Em um país onde o trânsito ainda 
mata milhares de pessoas todos os 
anos, investir na formação desde 
cedo não é apenas educativo, mas 
preventivo.

A infância é o período em que 
comportamentos são moldados. 
Crianças observam, imitam e 
internalizam atitudes vistas no 
cotidiano. Por isso, a forma como 
adultos atravessam ruas, respeitam 
sinais e interagem com o espaço 
urbano influencia diretamente a 
percepção de risco dos pequenos.

Celso Mariano, diretor do Por-
tal do Trânsito e da Tecnodata 
Educacional, destaca que a educa-
ção para o trânsito precisa ir além 
do discurso. Segundo ele, a criança 
aprende muito mais pelo exemplo 

do que pela fala. Quando o adulto 
atravessa fora da faixa ou ignora 
o semáforo, acaba ensinando que 
aquela regra não é importante.

No caso dos pedestres, o ensino 
deve começar com noções básicas, 
como atravessar sempre na faixa, 
olhar para os dois lados, respeitar o 
semáforo e evitar distrações. Mais 
do que decorar regras, a criança 
precisa entender o motivo dessas 
orientações e como elas contri-
buem para a própria segurança.

Para ciclistas, a atenção deve ser 
ainda maior. O uso de capacete, o 
respeito à sinalização, a utilização 
de equipamentos refletivos e a 
circulação em locais adequados 
são pontos fundamentais. Mesmo 
em passeios recreativos, a bicicleta 
deve ser tratada como um veículo, 
e não apenas como um brinquedo.

Segundo Celso Mariano, um 
erro comum é acreditar que a 

educação no trânsito só come-
ça quando a pessoa vai dirigir. 
Quando se chega à idade da CNH, 
muitos comportamentos já estão 
consolidados, e a falta de formação 
precoce dificulta a construção de 
atitudes seguras.

A escola tem papel importante 
nesse processo, mas a família é pro-
tagonista. Pequenas atitudes, como 
comentar situações do dia a dia no 
trânsito, transformar deslocamen-
tos em momentos de aprendizado e 
reforçar comportamentos corretos, 
fazem grande diferença.

Além disso, cidades mais se-
guras contribuem diretamente 
para esse aprendizado. Calçadas 
adequadas, travessias visíveis, 
ciclovias bem projetadas e áreas 
de tráfego calmo criam ambientes 
onde crianças conseguem aprender 
com menos risco.

Educar crianças para o trânsito 
é investir em uma geração mais 
consciente, empática e responsável. 
Os resultados não são imediatos, 
mas são duradouros — e salvam 
vidas ao longo do tempo. (Fonte: 
Portal do Trânsito)

A velocidade excessiva segue 
como um dos principais fatores de 
risco no trânsito brasileiro, e um 
novo relatório técnico reforça a gra-
vidade do problema. Produzido pelo 
Observatório Nacional de Segurança 
Viária em parceria com a UFPR, 
o estudo “Indicadores Brasileiros 
sobre Fiscalização de Velocidade” 
aponta que o Brasil fiscaliza pouco, 
de forma desigual e distante das 
recomendações internacionais de 
segurança viária.

O levantamento mostra que mui-
tos municípios e rodovias mantêm 
limites de velocidade acima do reco-
mendado pela Organização Mundial 
da Saúde. Em áreas urbanas, a OMS 
indica máximo de 50 km/h, e de 30 
km/h em locais com circulação in-
tensa de pedestres, parâmetros ainda 
pouco adotados no país.

A fiscalização eletrônica também 
é insuficiente e mal distribuída. A 
média nacional é de 2,09 radares fixos 

para cada 10 mil veículos, com enor-
me desigualdade entre os estados. O 
Distrito Federal concentra a maior 
densidade, enquanto estados como o 
Amazonas praticamente não contam 
com fiscalização eletrônica.

Os dados confirmam que a fis-
calização funciona. Onde há mais 
radares, há maior respeito aos limites 
de velocidade e menos infrações por 
equipamento, indicando mudança 
de comportamento dos condutores. 
Estados com maior presença de fisca-
lização não apresentam altos índices 
de mortalidade no trânsito.

O estudo também evidencia que 
o Brasil prioriza a fluidez em detri-
mento da vida. A maioria dos radares 
fiscaliza limites de 60 km/h, apesar 
de a OMS apontar riscos elevados de 
morte em colisões e atropelamentos 
acima de velocidades menores, espe-
cialmente em áreas urbanas.

Pesquisas realizadas em Curitiba 
mostram que acelerar acima do limite 

traz ganho irrisório de tempo — cer-
ca de três segundos por quilômetro 
— enquanto aumenta significativa-
mente o risco de sinistros. Medidas 
como travessias elevadas, radares 
e semáforos demonstram impacto 
direto na redução da velocidade.

O relatório conclui que o país 
precisa avançar em uma política 

pública baseada em evidências, com 
limites alinhados às recomendações 
da OMS, ampliação da fiscalização 
eletrônica, moderação de tráfego e 
uso de tecnologias como fiscalização 
por velocidade média. Os dados são 
claros: controlar a velocidade salva 
vidas; falta transformar conhecimen-
to em ação contínua.

Como ensinar crianças 
a serem pedestres e 
ciclistas seguros

Radares salvam vidas: estudo expõe desigualdade na fiscalização 
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Código de Trânsito Brasileiro (LEI Nº 9.503, DE 1997)

Constitui infração de trânsito:

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma a perturbar
	 a visão de outro condutor:
	 Infração - grave;
	 Penalidade - multa;
	 Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.

CARTAS

Vibração Veicular
Muito interessante o artigo do Dr. Dirceu 

da ABRAMET. A persistente vibração na di-
reção dos veículos continua sendo um risco 
subestimado para motoristas e motociclistas, 
afetando sua saúde e segurança. É preocupante 
que, mesmo com evidências científicas con-
solidadas, ainda faltem normas nacionais es-
pecíficas que limitem essa exposição. Cabe ao 
poder público agir com urgência na melhoria 
das vias e na regulamentação adequada. Sem 
isso, seguimos penalizando profissionais que 
já trabalham em condições tão adversas.

Celso Marinho – Rio de Janeiro/RJ

Editorial
Muito bom o editorial da última edição! 

O Dia Mundial em Memória das Vítimas do 
Trânsito nos lembra que cada número repre-
senta uma vida interrompida. Pensar que no 
Brasil ainda perdemos milhares de pessoas nas 
vias, nos faz perceber que não podemos aceitar 
retrocessos nas regras de formação e seguran-
ça. Que essa data nos inspire a transformar dor 
em ação e compromisso real com um trânsito 
mais humano.

Érica Marques – Campo Grande/MS

Parabéns!
Quero parabenizar o MONATRAN pelos 

16 anos de dedicação incansável à segurança 
viária e pela tão bem-vinda retomada da edição 
impressa do jornal. Em um país onde o trânsito 
ainda ceifa tantas vidas, manter viva essa voz 
independente é um ato de coragem e compro-
misso. Que esta nova fase fortaleça ainda mais 
o diálogo, a educação e a mobilização por um 
trânsito mais humano e seguro para todos.

Edna Cirimarco – São José/SC

Destino
Perfeito o artigo do Dr. José Roberto Dias 

nos lembrando que o caminho também faz 
parte do destino. Em época de férias, cada es-
colha ao volante carrega vidas e expectativas. 
Que motoristas e autoridades assumam sua 
responsabilidade, para que o verão termine 
com famílias completas e trajetos seguros — 
porque nenhuma paisagem vale a ausência de 
quem não chegou.

Sérgio Coelho - São Paulo/SP

Futuro
Concordo plenamente com a repor-

tagem do Monatran: o Brasil ainda está 
longe de ter condições reais para receber 
carros autônomos. Falta infraestrutura 
mínima, como sinalização confiável e 
conectividade adequada, além de uma 
legislação clara que acompanhe a evo-
lução tecnológica. Sem investimentos 
sérios e planejamento, falar em veículos 
autônomos no país continua sendo mais 
expectativa do que realidade. Antes de 
avançar para o futuro, precisamos primei-
ro arrumar o presente do nosso trânsito.
Felipe Barozzi – Curitiba/PR

Aplicativo
Parabenizo a Prefeitura do Rio pela iniciati-

va de fiscalizar manobras perigosas e oferecer 
melhores condições de trabalho aos entre-
gadores. A combinação de monitoramento 
responsável e espaços de apoio mostra respeito 
pela vida e pela dignidade desses profissionais. 
Que outras cidades sigam o exemplo e adotem 
medidas que tragam mais segurança para todos 
no trânsito.

Juliana Batista – Belo Horizonte/MG

Segurança
Às vezes, o óbvio precisa ser dito - e repeti-

do. As dicas de segurança da última edição são 
simples e todos as conhecem, mas ainda assim 
muitos insistem em ignorá-las. Segurança no 
trânsito começa pelo básico bem feito e pela 
responsabilidade cotidiana. Só assim transfor-
mamos regras em hábitos e evitamos tragédias 
que poderiam ser prevenidas.

Melina Ramos – Porto Alegre/RS

Justiça
Decisão corretíssima do relator 

Sebastião Reis Júnior ao negar o 
habeas corpus para o empresário 
condenado pelo atropelamento que 
matou a ciclista Marina Harkot. 
Considerado culpado por homicídio 
com dolo eventual, embriaguez 
ao volante e omissão de socorro, o 
sujeito ainda estava foragido. Como 
estudante de direito, acredito que a 
execução imediata da condenação 
respeita a soberania do júri, reafirma 
a responsabilidade de quem tira vidas 
no trânsito e fortalece a segurança 
jurídica.

Pedro de Souza – São Paulo/SP

Parabéns Monatran!
Adorei o Espaço Livre, da Adalgiza Lopes. 

Sensacional! E o Jornal O Monatran já é um 
mocinho! Com alma nobre, personalidade 
firme, rebelde na medida certa, já mostrou 
para o que veio… parabéns pelo “adolescente” 
que certamente se perpetuará no Universo da 
“educação no trânsito”.

Fernanda Maciel - Florianópolis/SC
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O novo modelo de formação de con-
dutores no Brasil foi concebido sob 
um discurso legítimo de redução 

de custos e ampliação do acesso à Carteira 
Nacional de Habilitação. No entanto, ao 
priorizar quase exclusivamente o aspecto 
econômico, o Governo e o Ministério dos 
Transportes deixaram em segundo plano 
um dos pilares fundamentais do trânsito 
moderno: a segurança viária.

O Sistema Único de Saúde (SUS) gastou 
R$ 449 milhões em 2024 com internações 
de vítimas de sinistros de trânsito no Bra-
sil, segundo levantamento do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), com 
base em dados do Datasus. Esse dado, por 
si só, já revela o impacto social e financeiro 
da violência no trânsito.

Além disso, houve novo aumento no nú-
mero de mortes. Em 2024, o país registrou 

34.881 óbitos no transporte terrestre, um 
crescimento de 2,9% em relação a 2023, 
quando foram contabilizadas 33.894 mortes. 
O índice de óbitos por 100 mil habitantes 
passou de 15,8 para 16,2, conforme aponta 
o Atlas da Violência, elaborado pelo Ipea 
em parceria com o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública.

Nesse contexto, a flexibilização excessiva 
da formação de condutores — com redu-
ção de etapas, carga horária e centralidade 
pedagógica — não foi acompanhada de 
estudos técnicos robustos que comprovem 
impacto positivo na redução de sinistros, 
lesões e mortes no trânsito. Trata-se de uma 
mudança estrutural feita sem base empírica 
consistente.

Outro ponto crítico é a forma acelerada 
como a norma foi publicada, sem período 
adequado de transição, sem projetos-piloto 

amplos e sem o devido amadurecimento ins-
titucional dos órgãos executivos de trânsito. 
O resultado é um sistema que transfere mais 
responsabilidades ao instrutor e ao cidadão, 
mas não fortalece, na mesma proporção, 
os mecanismos de fiscalização, controle e 
avaliação da qualidade da formação.

Ao tratar a habilitação como um en-
trave financeiro, e não como um processo 
educativo e preventivo, corre-se o risco de 
formar condutores legalmente habilitados, 
porém tecnicamente despreparados e com-
portamentalmente vulneráveis. Segurança 
viária não se constrói com pressa, mas com 
planejamento, educação e responsabilidade 
pública.

Os custos do novo processo, “mais barato”, de formação de condutores no Brasil

O setor automotivo deve ser um 
dos mais impactados pela chama-
da IA agêntica já a partir de 2026, 
segundo estudo global do IEEE 
(Instituto dos Engenheiros Eletri-
cistas e Eletrônicos), que ouviu 400 
líderes de tecnologia em seis países, 
incluindo o Brasil. De acordo com a 
pesquisa, 35% dos executivos apon-
tam os veículos autônomos como 
uma das áreas mais afetadas pela IA 
no próximo ano — percentual que 
sobe para 38% no Brasil.

A IA agêntica representa a próxi-
ma evolução da inteligência artificial, 
capaz de definir metas, planejar e 
executar ações com mínima inter-
venção humana. No trânsito, isso se 
traduz em veículos que antecipam 
riscos, recalculam rotas em tempo 
real, identificam falhas na pista e se 
comunicam com a infraestrutura 
urbana por meio de sistemas V2X, 
conectando carros, semáforos e redes 
viárias.

Mobilidade mais inteligente e 
colaborativa

Segundo o IEEE, essa tecnologia 
marca uma mudança de paradig-
ma, transformando o carro em um 
agente ativo no trânsito. Veículos 
passam a prever comportamentos, 
aprender com dados e colaborar com 
o ecossistema urbano, aumentando 

a segurança, a fluidez e a personali-
zação da mobilidade. Além do setor 
automotivo, robótica (56%) e reali-
dade estendida (38%) também estão 
entre as áreas mais impactadas pela 
IA em 2026.
Destaque para o cenário brasileiro

No Brasil, os setores mais impac-
tados pela IA incluem desenvolvi-

mento de software (60%), serviços 
financeiros (48%), mídia e entrete-
nimento (48%) e saúde e educação 
(28%). Ainda assim, o setor auto-
motivo ganha protagonismo pelo 
avanço da automação de segurança, 
análise de tráfego e inteligência em-
barcada. O estudo indica ainda que 
64% dos líderes brasileiros acreditam 
que a adoção da IA agêntica seguirá 
em ritmo acelerado em 2026.

Apesar do otimismo, privacidade 
e segurança de dados seguem como 
as principais preocupações. Para 
especialistas, a IA agêntica pode 
acelerar tendências como sistemas 
ADAS mais inteligentes, veículos 
conectados, sinalização dinâmica, 
diagnóstico preditivo de falhas e 
fiscalização mais precisa. O avanço 
dessas tecnologias pode reduzir 
sinistros e tornar as cidades mais efi-
cientes, desde que acompanhado de 
investimento, regulação e políticas 
públicas adequadas.

IA agêntica deve transformar o setor automotivo
já em 2026, aponta pesquisa global do IEEE



16 O Monatran DEZEMBRO 2025

A mobilidade urbana é um direito 
fundamental, mas para milhões de 
brasileiros com deficiência ou mobilidade 
reduzida esse direito ainda não se 
concretiza plenamente. Apesar dos avanços 
na legislação e de uma atenção crescente 
ao tema, o cotidiano dessas pessoas segue 
marcado por barreiras que comprometem 
autonomia, segurança e qualidade de vida.

A inclusão no trânsito vai muito além da 
presença pontual de rampas ou de assentos 
reservados no transporte coletivo. Ela 
exige uma transformação estrutural, que 
envolve infraestrutura adequada, políticas 
públicas contínuas e uma mudança de 
postura da sociedade. Embora algumas 
cidades já tenham avançado com iniciativas 
relevantes, a realidade nacional ainda está 
distante de um padrão verdadeiramente 
inclusivo.

Acessibilidade no trânsito significa 
garantir que pessoas com deficiência 
física, visual, auditiva ou intelectual 
possam circular com independência 
e dignidade. Isso passa por calçadas 
niveladas e bem conservadas, rampas 
construídas corretamente, pisos táteis, 
semáforos sonoros, além de transporte 
público acessível, com veículos adaptados 
e comunicação visual e sonora eficiente. 

A segurança viária também precisa 
ser pensada de forma inclusiva, com 
sinalização clara, boa iluminação e respeito 
às prioridades legais.

O Brasil conta com um arcabouço 
legal robusto. A Lei Brasileira de Inclusão 
estabelece regras claras para acessibilidade 
em espaços públicos e privados de uso 
coletivo, enquanto o Código de Trânsito 
Brasileiro assegura direitos como vagas 
reservadas e prioridade de circulação. Na 
prática, porém, a aplicação dessas normas 
é desigual. Grandes capitais tendem a 
avançar mais rapidamente, enquanto 
cidades menores enfrentam limitações 
orçamentárias, falta de fiscalização e baixa 
conscientização.

Mesmo com leis em vigor, barreiras 
persistem no dia a dia. Calçadas irregulares, 
transporte coletivo pouco adaptado ou 
mal conservado e o desrespeito frequente 
às vagas reservadas revelam que a 
acessibilidade ainda não é tratada como 
prioridade. Soma-se a isso a desigualdade 
entre municípios, que faz com que o direito 
de ir e vir dependa, muitas vezes, do local 
onde a pessoa vive.

Ainda assim, existem exemplos positivos 
que mostram que a mudança é possível. 
Curitiba se destaca pelo sistema de ônibus 

de piso baixo e estações que facilitam 
o embarque de cadeirantes. São Paulo 
investiu na instalação de semáforos sonoros 
para auxiliar pessoas com deficiência visual, 
enquanto Recife ampliou o uso de faixas de 
pedestres elevadas, beneficiando não apenas 
pessoas com deficiência, mas também 
idosos e famílias com carrinhos de bebê.

Especialistas em trânsito reforçam que 
acessibilidade deve ser entendida como 
parte central da segurança viária. Garantir 
ambientes acessíveis é reconhecer que todos 
são pedestres em algum momento da vida 
e que o direito de circular com segurança 
e dignidade deve ser universal. Além do 
poder público, a sociedade também tem 
papel fundamental, adotando atitudes 
simples, como respeitar vagas reservadas, 
não bloquear calçadas e cobrar políticas 
mais inclusivas.

Promover acessibilidade no trânsito 
exige planejamento urbano, investimentos 
e, sobretudo, uma mudança cultural. O 
Brasil ainda enfrenta desafios significativos, 
mas os exemplos existentes mostram que o 
caminho é possível. Mais do que cumprir 
a legislação, trata-se de construir cidades 
mais humanas, justas e preparadas para 
acolher a diversidade de todos os seus 
cidadãos.

Mobilidade urbana e inclusão: os desafios da
acessibilidade no trânsito para pessoas com deficiência


